
Avenida Lydia David Haddad, 150 | Campo Largo I CEP 18.1ó0-000
Salto de Pirapora-SP CNPJ n' 46.634.093/0001-07

FONE: (15) 3491-9595

2o (segundo) TERMO DE PRORROGAÇÃO/ADTTAMENTO DE PRAZO
TERMO DE COLABORAÇÃO No. 01t2O19 - PRONTO ATENDIMENTO

Processo Administrativo n". 3068/201 I
Validade: 3111212022

TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO ENTRE PREFETTURA MUNICIPAL DE
SALTO DE PIRAPORA E ASSOCTAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE SALTO DE PIRAPORA.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIP/\L

DE SALTO DE PIRAPORA, CNPJ no 46 634 093/0001-07, neste ato representado

pelo Prefeito, Sr. MATHEUS MARUM DE CAMPOS, portador da Cedula de

ldentidade, RG no. 48.679.012-5, inscrito no CPF no 404.351.228-78, ora

denominado MUNICIPIO e outro lado, ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE SALTO DE PIRAPORA, inscrita no CNPJ sob no

50.807.833/0001-37, neste ato representado por seu provedor, APARECIDO LUIZ

GABRIEL, portador da Cedula de ldentidade, RG no. 12.423.539-6 SSP/SP e

inscrito no CPF no. 005.493.878-38, doravante denominada ENTIDADE, concordarn

enr prorrogar, mediante as cláusulas e condiÇÕes que se seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Termo tem por objetivo prorrogar o

prazo de vigência do l-ermo de Colaboração no 01 12019, período de 12 (doze)

rxeses a partir de 01/0112022.

CLAUSULA SEGUNDA - Para execução das atlvidades previstas neste

Termo de Colaboraçáo, a concedente transferuá à contratada o valor mensal de R$

451.117,80 (Quatrocentos e cinquenta e um mil, cento e dezessete reais e

oitenta centavos), tendo ern vista o aumento de 5% do montante, totalizando o

valor total de R$5.413.4'13,60 (Cinco milhões, quatrocentos e treze mil,
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quatrocentos e treze reais e sessenta centavos), considerando o plano de

trabalho para o exercício de2022, conforme a seguinte descrição orÇamentária:

01.11 - Secretaria de Saúde

01.1 1 .01 - Divisão de Atenção Hospitalar

10.302 0004 2037.0000 - Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar

3.3.50.39 - Categoria

Fonte de Recursos 01 - proprios

310 000 - Codigo de Aplicação

Valor anual R$ 5.413.4'13,60.

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam mantidas e ratificadas as demais
Cláusulas do Termo de ColaboraÇão.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam em 02 (duas) vias,

de igual teor e forma, acompanhados das testemunhas abaixo.

Salto de Pirapora,2T de dezembro de 2021.

TESTEMUNHAS:

Nome

RG.: 4s. sS4 OS,t . ,1-,

Nome: lu^al ar"Ol*e^^u 0o- Qrnt*
RG.: t â tââ.â0(-?

Prefeitura Munici

Associação Santa Misericórdia

Assinatura. Assinatura:

,l ..-,
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ÂNEXO RP- 09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTIFTCAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

ORGÃO/ENTIDADE PUBLTCO: Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora

CIRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVlL PARCEIRA: Associação da Santa Casa de

Misericordia de Salto de Pirapora
20 (segundo) TERMO DE PRORROGAÇÃO/ADITAMENTO - TERMO DE

coLABORAÇÃO N'.: 01/2019

OEIJETO: Transferências de Recursos Financeiros para operacionalizar o Pronto
Aten<jimento, Urgência e Emergência da entidade.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO: R$ 5.413.413,60 (Cinco milhoes,
quatrocentos e treze mil, quatrocentos e treze reais e sessenta centavos)

EXEi{CiCiO (1): 2022
ADVOGADO (S)/ No OAB/E-MAIL: (2)

Pek: presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1" Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima refericjo e seus aditamentos / o processo de prestação de

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

[-stado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das

rnanifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESF'];

c) alern de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisoes
que vierenr a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribr-rnal de Contas

do Estado de São Paulo, ern conformidade com o artigo 90 da Lei Conrplementar nn

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informaçÕes pessoais do(s) responsável(is) pelo orgão concessor e
entidade [reneficiária, estão cadastradas no módurlo eletrônico do "Cadastro

Corporativo l-CESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes

n'. 01 12020, conforme "Declaraçáo(Ões) cle Atualização Ca<iastral" anexa (s);

?-. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanharnento dos atos do processo até seu julgamentr: final e
consequente publicação;

V
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Salto de Pirapota,2T de dezembro de 2021.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO:

Nome: Matheus Marum de Campos
Cargo: Prefeito
CPF: 404.351.228-78

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Aparecido Luiz Gabriel
Cargo: Provedor
CPF: 005 493.878-38

Ep.Spqnsáveis que assina

PELO ORGÃO PUBLICO PARCEIRO:

Nome: Matheus Marum de C
Cargo: Prefeito
CPF: 404.351.228-78

Assinatura:

ResFronsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestaÇão de contas:

PELA EN'TIDADE PARCEIRA:

Nome: Aparecido Luiz Gabrie-J

Cargo: Provedor
CPF: 005 493 878-38

Assinaturra.

1) Valor repassado e exercÍcio, quando se tr rde de prestaçáo de contas

(2) Facultativo lndicar quando já consti,tuído, informando, inclusive, o endereço eletrÔnico.



MUNICíPIO DE SALTO DE PIRAPORA
PAÇO MUNICIPAL - DAVID JOSÉ HADDAD
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PLANO DE TRABALHO - PRONTO ATENDIMENTO/2022

t-INTRODUçÃO

A Associação da Santa Casa de Misericórdia de Salto de Pirapora atua a mais de 60 anos

prestando assistência em saúde aos munícipes e outros que a procuram, sem distinção de cor,

raça, credo ou origem. Foi legalmente constituída em dezembro de 1953, ocasião em que foi

empossada a primeira diretoria administrativa, dirigida pelo então provedor Sr. Alexandre de

Góes Vieira. Desde sua fundação, a Santa Casa de Misericórdia de Salto de Pirapora

representou importante papel nos atendimentos médicos e hospitalar.

O Hospital é administrado por provedoria instituído em abril de 2018, Administradora,

Diretoria Clínica e Responsável Técnico de Enfermagem, é contratualizado com o SUS para

realização de procedimentos de baixa e média complexidade, é o único Hospital do município,

para uma população estimada de 45.820 habitantes.

Mesmo com as dificuldades encontradas pelos hospitais filantrópicos e perante o sub-

financiamento do sistema de saúde brasileiro, o governo do Município de Salto de Pirapora, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vem reunindo esforços para que não ocorra

desassistência nos serviços oferecidos à população, pactuando através deste instrumento,

subsídios para a operacionalização do Pronto Atendimento/Urgência e Emergência e oferecendo

serviços de qualidade à população, além de gerar economicidade para o município.

tt - cARAcrERtzAçÃo DA tNsrtrutçÃo

O hospital mantém 40 leitos, sendo 35 deles disponibilizados ao SUS, subdivididos em

alas (clínica médica, clínica cirúrgica, pediatria e saúde mental), possui Pronto Atendimento

adulto e infantil, Laboratório terceirizado de apoio diagnóstico para exames bioquímicos, Raios-

X, Ultrassonografia, Colonoscopia, Endoscopia entre outros.

No Pronto Atendimento mensalmente atende cerca de 7.25O (sete mil duzentos e

cinquenta) pessoas e é principal porta de entrada para maioria das internações. Também oferece

atendimento Ambulatorial de Especialidades e cirurgias aos pacientes referenciados do

município e da região, conforme pactuação PPI (Programação Pactuado lntegrado) com o

Sistema Único de Saúde.

Sua principal missão é promover serviços de saúde com qualidade e humanização,

assegurando assistência sistematizada e individualizada, conferindo competência aos

atendimentos.

]{
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!rr- DADOS ENTIDADE / DADOS RESPONSAVEIS

Responsável pelo Municipío

II/IATHEL)S MARUM DE CAMPOS

cPF 404.351.228-78

I Flfapofa -üf Ul\r\, - +rr.ee'r.vv\,r

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Função

Prefeito Municipal

Endereço

Avendia Lydio Dovid Hoddad, 150 - Boirro Compo Largo

Cidode

Salto de Piropora

UF

5P

Ó rg ão/Entidad e P ropon ente

ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICORD|A DE SALTO DE PTRAPORA

CN Pl : 50.807. 83 3/000 1-37 CNES: 2079429

Endereço: AVENIDA CARLOS CHAGAS - Ne 67 - CENTRO

Cidade: SALTO DE PIRAPORA UF: SP

CEP:78.160-000 D D D/Tel efone ( 1 5 ) 34 9 1 -9 2 1 1" E-moi I : o d m i n i stra çã o @ so nto so l. co m. b r

Responsdvel pelo lnstituição:

APARECIDO LUIZ GABRIEL

CPF: 005.493.878-i8 RG: L2.423.539-6

Corgo

Provedor

Função

Provedor

Diretor Clínico: Eduardo Leite Crocco

CPF: L97.282.678-60 RG:22.569,576-5 Órgão Expedidor: SSP

Cargo: DIRETOR CLÍNtCO Função: Dl RETO R CLI N I CO

tv - DADOS PROPONENrElDADOS RESPONSAVEIS

RG 48.679.072-s

Corgo

PreÍeito Municipol

cEP 1"8.L60-000 Telefone ( 15)349 1-9595

Orgão Expedidor

ssP



MTJNIGíPIO DE SALTO DE PIRAPORA
pAço MUNtctPAr- - q4y!q..losÉ nRooao

* Campo Largo - CEP í8'160'000
Salto de Pirapora -$P , CNPJ - 46.634.093Í000í -07

v- QUAL\F\CAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) Objetivo

Descrição

Operaciotnolizor o serviço de Pronto AtendÍmento,

lJrgência e Emergêncio, pora prestar assistêncio à
populaçdo (doentes), com ou sem risco de vido, cuios

agrovos à soúde necessitam de atendimento imediato,

durante as 24 horas do diq;

Para operacionalizar o Pronto Atendimento a lnstituição

deverá manter no Pronto Atendimento:

Período Diurno: 03 médicos clínicos gerois;

07 médico pediotro (segunda a sextq - feira) das

07h00min às 79h00min;

Controtoçõo de Organizaçõo do Sociedade

Civil ou lnstituiçdo pqro operacionalizar os

serviços de Pronto Atendimento, Urgêncio e

Emergência.

Período Noturno: 02 médicos

07h00min e 07 médico clinico
dos

das

19h00min às

L9h00ntin às

Manter Equipe de apoio {enfermeiro, recepcionista,

limpeza, técnicos de enfermugem, contraiodor Ce

ocesso, entre outros necessúrios paro operocionolizttr os

serviços);
Serviços de apoio Diognostico e Terapêutica;

Nos cosos de tronsferêncios inter-hospitolares, deverá

ser acomponhodo por profissional médico, conforme

indicoçõo do CROSS (Central de Regulação de Oferto de

Serviço de Saúde);

F-stabelecer e adot'ar o curnprintento de protocolos

dtenci!mento clínico, tle classificoção de risco e

p roce d i me ntos o d mi ni strativos.

de

I

S"rrutario fü*rcipot ae SoUa"

RO BE RTSO N M AGALH ÃES J O R DÃO

CPF

1.98.L70.098-66

RG

29.045.702-6

Corgo

Secretário Murticipal de Soúde

Função

Gestor Municipol de Saúde

Endereça

Avendiq Lydio Dqvid Haddad, 1.50 - Bairro Campo !-ofgo

--tG
l,o

CEP 78,'160,000' Tel efone ( 15 ) 349 L-9 592

Cidade'. ' 
,

Solto de.Piropbro

Objeto



MUNICíPIO DE SALTO DE PIRAPORA
PAÇO MUNICIPAL - DAVID JOSÉ HADDAD
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

b) Metas a Serem Atingidas

Metas Quantitativas:

vt - AvALtAçÃo

A avaliação será realizada quadrimestralmente, observando as metas quantitativas e

qualitativas do serviço executado, pelo Conselho Municipal de Saúde.

Em face da variabilidade e sazonalidade na prestação dos atendimentos pactuados, bem

como em virtude das necessidades de atendimentos, admitem-se variações de até 20% nos

atendimentos estimados.

META DESCRTçÃO INDICADOR DA META

Atender 87.000.00 pacientes

período de 72 meses.

O serviço de Pronto Atendimento,

urgência e emergência (adulto e

infantil) deverdo funcionor de modo

ininterrupto nas vinte e quotro horos

do dio e em todos os dias do semono,

incluídos feriados e pontos focultativos,
contai com instolsções físicos, recursos

humonos e tecnológicos adequodos

para otender a livre demanda.

Relotório de Atendimentos

quadrimesÜol contendo o

quontitotivo dos

atendimentos do Pronto

Atendimento.

Metas Qualitativas:

META DESCRTçÃO INDICADOR DA META

lmplantação do acolhimento

e classificação de risco.

ldentificar o paciente que necessite de

tratamento imediato, com

estabelecimento do potencial de risco,

agravos à saúde ou grau de sofrimento,
de modo a príorizar atendimento de

acordo com a gravidade do caso.

Diminuição dos casos de

evolução de complicações e

agravos de saúde, levando a

óbito.

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS OBJETO VALOR

01/2022

Operacionolizor os serviços de Pronto

Atendimento.

R§ 457.777,80

02/2022 Rs 45L.1-1-7,80

03/2022 R5 451.177,80

04/2A22 Rs 45L.LL7,80

os/2022 R5 45L.1L7,80

06/2022 Rs 457.1-77,80

07/2022 R5 45L.117,80

o8/2A22 Rs 451.L17,8o

0s/2022 Rs 45L.1-77,80

10/2022 Rs 45L,1'J7,80

11./2022 R5 451.1L7,80

12/2022 Rs 457.177,80

TOTAL R§ 5.413.473,60
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vtil - PREVTSÃO de EXECUÇÃO DO OBTETO

- lnício: 01- de joneiro de 2022.

- Duraçdo: 72 meses

tx - DE,LARAçÃO

No qualidode de representonte legol do proponente, DECLARO, pora fins de prova iunto à

Prefeituro Municipol de Salto de Piropord, porct os efeitos e sob os penos do lei, que inexiste

quolquer débito em moro ou situoção de inadimplência com o Tesouro ou quolquer órgdo ou

Entidade do Administraçdo Pública, que impeça o tronsferêncio de recursos oriundos de dotoções

consignados nos orçomentos deste Poder, na formo deste Plqno de Trobolho.

Salto de Pirapora, 24 de novembro 202L.

Matheus de Campos
Prefeito u nicipal

lhães Jordão
da Saúde


